
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CONSOLIDAÇÃO           
ESPÍRITO SANTO 
36.388.445/0001-38
DECRETO  Nº 0000040/2024 
Data 26/02/2024 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

100.000,00

Manutenção das Atividades Administrativas

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

003001.0412200022.003

27060000000144905200000

0000043

49.590,66

Manutenção das Atividades Administrativas do Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO

007001.1236100162.023

25510000000033903000000

0000254

1.948.558,23

Construção, reforma e ampliação das unidades de ensino fundamental

OBRAS E INSTALAÇÕES

007001.1236100181.006

25990000000044905100000

0000271

637.560,66

Construção, reforma e ampliação

OBRAS E INSTALAÇÕES

008001.2781300121.005

27010000001144905100000

0000336

81.382,80

Construção, reforma e ampliação

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

008001.2781300121.005

27000000001144909300000

0000337

53.075,00

Manutenção das atividades administrativas

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

015001.1012200422.072

25000015000033903900000

0000019

5.100,00

Manutenção e Ampliação das Atividades da Atenção Primária à Saúde - PAB

MATERIAL DE CONSUMO

015001.1030100432.075

26000000030133903000000

0000062

1.316,00

Manutenção e ampliação das Atividades da Estratégia Saúde da Família - ESF

MATERIAL DE CONSUMO

015001.1030100432.076

26000000030133903000000

0000075

55.687,64

Manutenção e ampliação das Atividades da Estratégia Saúde da Família - ESF

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

015001.1030100432.076

26000000030133903900000

0000078

500.000,00

Manutenção dos serviços de saúde da média e alta complexidade

SUBVENÇÕES SOCIAIS

015001.1030200442.079

26210000000033504300000

0000122

53.075,00

Manutenção dos serviços de saúde da média e alta complexidade

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

015001.1030200442.079

25000015000033903900000

0000128

650,00

Manutenção dos serviços de saúde da média e alta complexidade

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

015001.1030200442.079

26010000030144905200000

0000134

53.075,00

Manutenção e ampliação das ações de Saúde Mental

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

015001.1030200442.080

25000015000033903900000

0000144

1.653,40

Manutenção das ações de vigilância epidemiológica

MATERIAL DE CONSUMO

015001.1030500462.085

26210000000033903000000

0000176

TOTAL: 3.540.724,39

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Superávit Financeiro: R$ 3.540.724,39 (três milhões quinhentos e quarenta  mil setecentos e vinte e quatro reais  e trinta e nove centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

HILARIO ROEPKE
PREFEITO MUNICIPAL

SILVIA H. F. DE F. GIORDANI
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DE JETIBA, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002761/2023.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2024 a importância de R$ 3.540.724,39   (três milhões quinhentos e quarenta  mil
setecentos e vinte e quatro reais  e trinta e nove centavos ), nas seguintes dotações:
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